
PREGÃO ELETRÔNICO NO O4'II2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í 53/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í14

VALIDADE: Até 12 meses

COMPROMISSSO: Eltre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na
9§_c!ç39 do objeto abaixo descrito deste Termo de Compromisso, referénte a ain oe REG;§TR9 DEPREÇos do processo epigrafado, conforme concrusão do jurgamento na Sessão púbrica.

COMPROMITENTE: CAMBUQUIRA, í 7.955.386/0001-98, pessoa jurídica de direito público interno, através
do Poder Executivo, com sede à1Ay. virgítio de Meto Franô, númeio 5s5, ceÉ si,aáo-óôó, neste atorepresentado pelo seu Prefeito, Fabrício dos santos simoni, portador do cpF 044.46s.876-b2.

COMPROMISSÁRIA: JULIO C-ESÂR DE SOUZA EPP, CNPJ NO 26.592.008/OOO1-88, COM ENdETEçO
lyEf !Dâ Mlry§ cERArs, 59.s, cEp 37062 r 90, representada por JULro cESAR DE 

-sôuzA, 
carteira de

identidade no M2643143, inscrito no CpF no 377.329.006-34.

EMBASAÀiIENTO: Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 1O.O24t2O1g e
Decreto Municipal no 243412020, ê mediante as cláusulas e condiçóes como a abaixo esfecificadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUOUIRA
CAMBUQUIRA.MG

CLÁUSULA

DO OBJETO E DOS PREçOS

].í ;A presente ATA tem por objeto o REGlsrRo DE pREÇos para aquisição de Aquisição óleos e
lubrificantes para veículos atendendo as necessidades da Sãcretãria MLinicipal oe oetànüJvimento Urbano
com inscrição em ata de registro de preços. para atender a as necessidades do órgão óonútante por 12
meses.

CLÁUSULA SEGUA'DA

DA HGCUçÁO DO COMPROMTSSO

2.í lntegra e se vincula ao presente instrur_ngllo, o edital do processo licitatório acima epigrafado e seus
respectivos anexos do processo licitatório 153t2o21modalidade Pregão Eleirônico ohtSízi, em especial aproposta ofertada pela coMPRoMlssÁRlA, bem ainda outras condÍçôes oo rornecimàn1áluanto ao prazo,
forma e outros critérios estabelecidos nos anexos do Edital como se aqui estivessem transcritos para que
possam produzir seus efeitos legais

2'2 - A coMPRoMISSÁRlA deverá executar o objeto deste Termo de compromisso nas condições e
especificações da proposta ofertada e como dispusera AF autorização de t jrnéciúãio,-uãí como asdemais condições e obrigações constantes no Ànexo I Termo de Ràferência 6 Êàúàiã;p;""esso ticitatóriomencionado acima.

2,3 ' PaÍa cada fornecimento será emitida umâ AF autorização de fomecimento para que seja possível
empenhar aquela despesa com a emissão da respectiva noia de empenho qu" ,"prérànt*a o contrato decada fomecimento, conforme dispõe caput do ârt. 62, da Lei no 8.66d/93. po'r estJNÉ - nota de empenhoi eefetivaÉ a.exêcução da despesa a ser quitada, externará e garantirá a contratação entreãi partes, oemcomo da observância das normas aplicáveis à matéria.

2.3'1 - Paru cada fornecimento, entrega de produtos/materiais, a COMpROMISSÁRlA deverá fazer anexar anota fiscal conespondente e a respecÍva AF autorização de fornecimento, condiçao paiã o regutar

-\
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recebimênto e fiscalizaçáo da execução do obieto.

2.3'2 - Esta formalidade e regularidade para o fornecimento e recebimento dos materiais/produtos será
condição da preparação e regularidade do pagamento.

2.4 - Os materiais/produtos entregues em desacordo com a AF Autorização de Fornecimento, como dispõe a
proposta ofertada pela COMPROMISSÁRlA não serão aceitos e deverão ser substituídos, imediatamente e
sem qualquer custo adicional.

2.4.1 Não seÉ permitida que COMPROMISÁRlA substitua qualquer material/produto que seia inferior ao
ofertado na proposta;

2.5 - O(s) lote(s), e/ou itens do(s) lote(s) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega e não
será(ão) aceito(s) quando estiver(em) em desconformidade com as exigênciaô da AF Autorização de
Fomecimento e conforme a proposta ofertada.

2'6 - A Gerência de Licitações, Compras e Contratos da Licitadora será a única autorizada pela expedição
das autorizações de fomecimento (AF), se outro Setor ou Servidor não tiver sido formalmente, designaôo
como responsável pela expediÉo da AF e com comunicação formal pelo COMpROMITENTE a
COMPROMISSÀRIA.

2.6.1 - A autorização de fornecimento AF podêrá ser enviada por e-mail ou entregue em mãos pelo servidor
responsável pela fiscalização da execução do objeto.

2.6.2 - A COMPROMISSÁR|A terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fomecer o que foi requisitado.

2.7 - A COMPROMISSÁR|A não poderá aceitar e fornecer qualquer item solicitado sem a respectiva
autorização de fornecimento- AF, pois a Administração COMPROMITENTE não se responsaÜilizará por
produto entregues em que esteja dêvidamente autorizado na forma prevista.

2.7.1 
.- A COMPROMISSÁRIA, ao fazer qualquer entrega de produtos/materiais sem a respectiva AF

autorização de fornecimento, estará agindo em desconformidade com o que está sendo pactuado, motivação
para o não pagamento de despesa não autorizada.

2.8 - O sêrvidor municipal reíerido no Termo de Referênciâ ê designado para fiscalizâr a execução do objeto,
também será responsável para receber os bens/produtos requisitados e ierá a obrigação para ônferi-los,
aceitá-los ou recusá-los, bem como para atestar o respectivo recebimento e para liquidarà despesa, de
forma a possibilitar o respectivo pagâmento.

2.9 - A entrega e recebimento dos produtosi/materiais deverá ser direta e exclusivãmente no endereço e
prazos indicados, nos termos da Autorização de Fomecimento (AF), conforme constâ do Anexos I do Edital
Termo de Rêferência.

0LÁUSULA TER9EIRA

DAVALTDADE DOS PREçOS

3.í - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da sua assinatura.

3.1.í Havêndo saldo de quantitativo dê serviço a ser Íornecido e estando o prazo da Ata de Registro de
fr9e9s^O^11.1l. encerrado, poderá ser formalizado contrato administrativo nos termos do CapuI do art.57 da
Lei no 8.666/93e suas posteriores alterações;

3.í.2 Sendo Íix.ado prazo inferior ao referido no subitem anterior, este poderá ser acrescido, desde que haia
saldo de quantitativo a fornecer e que o prazo de 12 (doze) meses não seja ultrapassado.

3.2 Dentro da vigência do item 3.1, o objeto será fomêcido total ou parcialmente, conforme as necessídades
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administrativas, de forma parcelada e como díspusera Autorizaçôes dê Fornecimento- AF, e ainda comoexigido nos anexos do Edital do processo licitatório acima epigràfado

3.3.' Durante o prazo de varidade desta Ata de Registro de preços, o Município de Gambuquira não seráobrigado a contratar o fomecimento dos materiais/-prestaçao oe seiviço r*e;'úã" ;" ciã;;à primeira
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preçós, podLndo fazê-lo através de óútã tÉitaçao quanoojulgar conveniente, sem que caiba.rúurso ou.indLniiàção d" qú"úr;;;pé"i" á. ãiirplàüi oerenroras, oucancelar a Ata, na oconência de.a.lguma das hipóteiêilegalmente previsàs paratantã, !ãiantioos a
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. -

CLÁUSULA Q'TARTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
CAMBUOUIRA.MG

DO PREÇO E DO PAGAMENÍO

4.í - O preÇo do item ou itens constantes neste Termo de Compromisso da Ata de Rêgistro de preços que
vigorará na sua.vigência, conesponderá ao (s) valor(es) oÍertado(s), por lote ou por itã-m, cãnrorme deÍinidonos Anexos I e ll do Edital do processo licitaiorio aciàa'epigraÍadô. '

11-^9 l-fq:.lt gJgrlado e proposto peta COMpROMTSSÁR|A e que está registrado, sêja por item, itens,
lole ou lotes' lnclui todos os custos diretos e indiretos, transporte e entrega, enicargos sociaii, trabaliristas epreüdenciários, bem como quaisquer outros que incidam oü venham 

" 
i'iJài, 

"ãúÉã"-r-"*ção 
deste Termo

de Compromisso, de modo a não restar outroó custos por parte do CoMPRoMITENTE;;É; do ofertado naproposta vencedora do certame.

4.3 - Os pagamentos pelo fomecimento parcelado serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
do recebimento das respectivas notas fiscais, depois de conferida, a""it"i ã riqrüãaas'pálo serriaor
municipal responsável pela fiscalização do objetó e pela gerência da Ata de Régistró o"'Érãço".
4'4 - O servidor municipal responsável pela fiscalização da execução do objeto é aquele definido no Termo
de Referência.

4.5 Q-ualquer irregularidade detectada no fornecimento do(s) produto(s)/material(ais) pelo servidor designadopara fiscalizar da execução deste_T^ermo de Compromissodã Ata oe hêgistro àd Éiá[oi possibilitará areteLclo do pâgamento à coMpRoMtssÁRtA aié o restabetecimento o-o pactuado, óãjã-ü forr",
condições, prazo.de entrega, especificações e/ou quatidade do objeto *ntr"t"Jó, iér'piejuizo oe outraspenalidades previstas neste instrumento.

4.6 - Na nota fiscal deverá cônstâr o valor unitário do produto fornecido bem como o número do processo
licitatório e da modalidade.

4.7 Deverá estar ânexa da na nota.Íiscal, obrigatoriamente a(s) respectiva(s)AF autorizaÇão de
fomecimento, condição para recebimento do (s) produro(s) rêqlisiráoo(s), b,;, ç|il üã!r" o p"g"r"nro
seja efetuado.

1.^11^ã-..^":É:l:rizado 
quatquer. pagjrmento referente a produto(s)/material(ais)entregue(s)em

oescontormidade com a AF autorizaçáo d_e fornecimenlo ou que tàÁha havidà róusa [ela'fiicalização desteTermo de compromisso.4.8.l Também Fo :9rá autorizado {uatquer pagamento iÀtei"r,te ã produto(s)
/material (ais) entregue(s) sem a respectiva.AF, condição parà coàteréncia oo fornecirnenlo, mediante ospreços registrados e constantes do Anexo único, e de outias condições requisitadâs.

4.9 - Para que,o pagamento seja efetuado, a coMPROMISSÁRlA deverá, obrigatoriamente, manter durantetoda a execução do objeto a sua regularidade Íiscal para com o INSS, FGi§; -úúi6" 
iiaúatnistas - CNDT.

49'1 - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restrição ou inadimplê-ncia, o.pagamento s"ra srspànsáàie à l.""pãiiirã ,ugrl"rizaÇão ououtra providência adotada pela COMpROMISSÂRlÁ, na forma legal.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IBUOUIRA
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4.í0 Havendo qualquer erro no preenchimento da nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a devida
liquidação da despesa, haverá a imediata devolução o à COMPROMISSÁRA, pela Gerência de Licitações,
Compras e Contratos, Íicando o respectivo pagâmento suspenso âté que sejam sanadas irregulâridâdes
apontadas, não acarretando qualquer acréscimo no pagamento;

4.íí - A Administração COMPROMITENTE, no ato do pagamento, êfetuará a retenção na fonte de eventuais
tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta rêtenção deverá estar destacado na Nota
Fiscal.

4.í2 - A COMPROMISSÁR|A deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua
opção pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentara declaração de faturamento indicando
o nível da tabela de retenção em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no
12312006.

4.13 - A COMPROMISSÁR|A é responsável pela correção dos dâdos e valores apresentados, bem como por
quaisquer erros ou omissões constantes nas notas Íicais.

4.í4 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e agência
determinadas pela COMPROMISSARIA.

CLÁUSULA QUINTA

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.í - Os recursos necessários ao atendimento das despesas com as rêspectivâs autorizaçõês de
fomecimento (AF) conerão à conta das dotiações próprias do orçamento vigente, já descritas no itêm 19.1 do
Edital do processo epigrafado e que originou este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços.

5.í.í - A (s) doteção (ções) orçamentária (s) será (áo) inscrita (s) nâ (s) nota (s) de empenho emitida (s)
conforme o caput do art. 62 da Lei no 8.666/93, como já referido no item 2.3, da Cláusula Segunda deste
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAçõES, RESPONSABTLTDADE E DA GARANTTA

6.í COMPROMISSÁRlA fica obrigada a atender todas autorizações de fornecimento- AF enviadas durante a
vigência deste Termo de Compromisso, dentro do prazo e condições estabelecidas ê descritas na respectiva
AF.

6.í.í - O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza, respêito aos prazos e demais condições da
proposla.ofertada e aquelas crnstantes na tabelado Anexo I Termo de Referência do processo liciiatório
epigrafado, de modo a bem executar o objeto licitado.

6.í.2 - A COMPROMISSÁRlA obriga-se a manter a compatibilidade com todas as obrigações assumidas no
momento da sua habilitação, em especial junto ao:

6.1:?:1 - Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de
certidão emitida pela caixa Econômica Federal, ou certidãó positiva cóm efeitos de Negativa;

6.í.2.2 Regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentação de certidão emitida pela
Fazenda Federal ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

6.í.2.3 Regularidade dos Débitos Trabalhistas, com apresenlação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) ou Certidãã positiva com efeitos de
Negativa;
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6.2 - A CoMPROMISSÁR|A se obriga a manter durante a execução deste Compromisso as condições
l:gt"e 9" responsabilidade operaõionais, produtivas, de licencámento, às noimas aáÀÉNr elou oo
INMETRO, no que couber, bem ainda as situaçôes de habititação e quatmcaçaà tàcnLã'"iilio". noprocesso licitatóÍio que deu origem a este Termo de Compromisso, bem como de outras óicernenre seexgroâs para o Íornecimento do objêto, conforme condiçôes da proposta de preço ofertada pela
COMPROMISSÁRlA.

6.2.'l Quando o fornecimento não mrresponder as referidas exigências técnicas, o item ou itens recusados
deverão ser substituídos no prazo máximo de 5. (cinco) dias úteÉ, a contar do recebimentó àa notif,cação,
independentemente da apricação das penaridadês regáis e apricáveis à quesião.

6.2.2 - A COMPROMISSÁR|A se responsabilizará em substituir, conigir ou reparar, item ou itens do objetofornecido,.conforme o casor acatandó determinação da fiscalização dã execuiáo aâstã rãimo oe
compromisso, com presteza, disponíbilidade e pôntualidade, sem qualquer cústo adicional e sem prejuÍzo doprazo já estipulado.

6'3 - A coMPRoMISSÁRlA se responsabilizará por eventuais vÍcios ou defeitos que forem constatâdos nosmateriais/produtos fornecidos decorrentes deste termo de Compromisso daÁiã á; R"lÉi;; de preços,
assim como pelos fâtos decorrêntes de tais vícios ou defeitos afós o recebimento, apriünàã-se 

"sdisposiçóes do Código de Defesa do Consumidor, no que couber.

6'4 - A CoMPROMISSÁR|A dará.prazo de garantia dos itens do objeto fornecido não inferior a 6 (seis)
meses, contra vício sou defeitôs.de fabricação, a contar dâ data da;ota fiscal, ressalvanàJaquetàs ómprazo maior oferecido pelos fabricantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI,IBUOUIRA
CAMBUOUIRA.MG

6.5 - Será da COMpROMTSSÁR|A a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos
inerentes aos matê riais/produtos fornecidos, bem como pelas normas especiÍicadas pelos órgãos de
controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no procêsso licitatório que
embasa este instrumento.

6.6 - A COMPROMISSÁRlA se _obriga a comunicar à Administração COMPROMITENTE, quatquer atteração
em seu contrato social, quadro funcional e/ou operacional e que possa comprometera execução deste
Termo de Compromisso.

6.7 - Os.eventuais prejuízos causados ao COMPROMITENTE ou a terceiros, seja por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas no pr"""nt"-i 

"iÀo-Jã'õompromisso 
daAta de Registro de Preços, será cauia de ressaicimento por parte o" óorrlÉÀônr-Éôlnrr

6.8 ocorrendo a obrigação do ressarcimento, a coMpRoMlssÁRlA deverá fazêlo, após a devida
apuração, através de guia bancária retirada na Tesouraria Municipal ou pooerà1at vaiJr-ser ressarcioo oedesconto de pagamento a que a CoMPRoMISSÁRlA for credora, prevaiecinãoã 

"rpàíá"i" 
do interessepúblico.

6.9 - A coMPRoÀ/rssÁRrA fica obrígada a comparecer sempre que soricitada na sede doCoMPRoMITENTE, diretamente na êerência dé Licitações, 'compras 
e contiatoi elou ãã Departamento

Requisitante, em horário por estes estabelecido, a fim de receber ôu aar instrúçoàsiãúreã'execuçao ooobjeto e/ou participar de reuniões.

6'10.- A Administração COMPROMITENTE através da designação de servidor (a) deverá acompanhar eÍiscalizar a perfêita execução.d_o. presente instrumento, tavra-ndo-se a competeniã'comúni"ãçao 
"lounotiÍicação à coMPRoMlssÁRlA quando houver quaisquer inegutaridaàés ;fi;;il;;;; para saná-tas.

6'íí - A coMPRoMlSsÁRh responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prêjuízos
devidamente apurados, que da eiec_ução-oú inexecução aà 

"úiéiá 
a""iã iãirà ãã õã,iíio-ri."o ,i",. ,causar, direta ou indiretamente, ao COMPROMITENÍE ou a terceiros.
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6'í2 - O COMPROMITENTE não. está obrigado â se utilizar da Atâ de Registro de preços, por este Termo decompromisso, podendo cancelá-la ou_proriover licitação específica q*nããjrrg"r âníãni,lnt", nos termosda legislação pertinentê, bem como não está obrigadá adquirir quatqüer quairiiã"d;í"iil de itens ou delotes registrados e transcritos no Anexo único quõ integra este instrumento.

âLÁUSULA sÉnMA

DA F|SCALLZAçÃO E DA TRANSFERÊNCLA DO COMpRO'rrrsso

1'1:.â lf.ql,:gç"ga execução desle Termo de Compromisso será exercida por servidor designado pelocoMPRoMITENTE, conforme deÍinido no Termo de Éeferência, com atriuuifóei õãrà ãià* o to.ecimento
e o cumprimento integrel das condic'ões aqui pactuadas com a ioMpott sdlnlÁlais cmo os requisitospara o aceite, a recusa ou designação de dubstituição e/ou correção de ltem, itens ou oe todo o objdto dÀiteCompromisso.

7'2 - A não observáncia do itêm anterior, sejq 1as condições e prazo estipulados para substítuir ou corrigir aexecução pactuada, resultará motivo de res-cisão deste Íermo âe compromisso, ãreÃ ã" ãütr"" sançõesprevistas neste instrumento.

7'3.- Este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços não poderá ser transferido no todo ou emq1te, ou ainda cedido, salvo de interesse público e da AdminÍstraçãoi e to-aÉànté-àrtorizâdo pelo
COMPROMITENTE.

CLÁUSULA OITAVA

DA REWSÃO DE PREçOS, RESCTSÃOE CÁ NCELAMENTO

8l Durante a vigência deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de preços, os preços registrados
não poderão ser superiores aos praticados no mercado, ficando a Coúpnôr,,lrs'sÀhiÃ,tii casoie reouçao
dos preços de mercado, ainda.que em caráter temporáiio, obrigada a comunicai ão sérvúár responsavetpela e.xecuç_ão do.objeto e âo (a) gerente da Ata de Registro dã preços, o lsl nàvãêl óreôisl, que
substituirá (ão) o (s) preço(s) entáiô registrado(s).

8.2 Oconendo aumento ou redução dos plelgg qo-lados e registrados, conforme a dinâmica do mercado,
caberá à coMPRoMlssÁRlA inÍormar e RÉQUERER, na foima legaí, aatuàtizãçaãaá" ói"ços registrados
tjl9-19_q:9,: da Ata de Registto de Preços, pelo servidor respoÀsavet pera nsôaÍzàçãô àeste Termo deuompromlsso' de modo a possibilitar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do que foi registrado
e compromissado.

8:2.í - O requerimento deve ser instruído com as peças contábeis-financeiras que demonstrem a real
situação apresentada, como também de demonstiativos do comportamento de mercado, desdê que se
enquadrêm nas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém oe 

"onse!renciã" 
iricalculáveis ou deforça maior, ou ainda outras condicioriantes que conhgure máleá econômicã; ; q]r;ú;";. impedir a regutaÍexêcuÉo do fornecimento do objeto.

8'2.2 Sendo legal e deferido o requêrimento, os preços revisados somente serão considerados válidos apósa assinatura e publicação do respectivo termo aàiüvô.

8'2.3 -.A revisão do-s preços registra.dos também poderá ocorrer, independentemente de solicitaçáo ourequerimento da coMPRoMlssÁRlA em decorrência de eventúal ,e.irçao aaquãr"ã pàtúoo. no mercado,cabendo.à Administração Municipal, pela Gerência da Ata de negistio àãÉrãiàs à7o-ffiãi".ioo,
responsável pela.fiscalização, através da Gerência de Licitações]compras e ôontiatoJtóràr. 

""providências cabíveis, na forma legal.

8.3 - o presente. instrumento da Ata de Registro de preços poderá ser rescindido, caso acoMPRoMISSÁRlA não cumpra as exigêãcias n"e cààiiJnies e no Edital do processo licitatório que o
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emqasa ou quaisquer outras hipóteses de inexecução deste Termo de Compromisso, ou ainda se for de
iustiÍicado_ interesse público e da Administração, sendo sempre garantido o áireito ao contraditório e a amDla
defesa.8.3.í Também poderá este Termo dé Compromisso ser iescindido quando ã cóúpRôüÉéÃÀiÀ--
requerer, por escrito e com fundamentos, comprovando estar impossibilitada de cumpriras exigências do Ato
Convocatório que deu origem a esteTermo de Compromisso, com antecedência mínima de Oõ 6rinta) Aias,
sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento, conforme o caso.

8.3.2 - A Ata de Registro de Preços, por este Termo de Compromisso, podêrá aindâ ser cancelada quando
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES

9.í - A COMPROMISÁR|A ao assinar este Termo de Compromisso da Ata de Registro de preços, declara
reconhecer os direitos da Administraçáo CoMPROMITENtE, em caso de Rescisáo Administrátiva, como
dispõe no art. 77,dalei n.8.666/93. Declara também que tem pleno conheciment,o dê 6áás as ctáusulas e
condições aqui estabelecidas, gerais e peculiares, não-podendo invocar qualquer desconhecimento quanto
as mesmas se mostrarem como elemento impeditivo do perfeito cumprimento da execução do seu olijeto.

9.í.1 - A coMPRoMISSÁRlA também reconhece e aceita quê todas as questões e ocorrências apontadas e
que possam levar à rescisão instrumento sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - Fica de conhecimento da COJvIPROMISSÁR|A que as condições de execução do obieto deste Têrmo
de.Compromisso podem ser modificadâs, em face da'superveniêÁcia de normas federais'oú municipais
sobrea matéria, ressalvando-se que sempre estará em primeiro plano a 

"rprema"i" 
do intàiesse ptiotico.

9.3 - Fica também de conhecimento da COMPROMISSÁR|A que é única responsável por documentos
1lr:.-"T:99: para a formalização deste Jelmo de comp-romisso, bem comodurante a sua execução, por
lsso, responde administrâtiva, civil e criminalmente pela fidelidade de tais informações e documentos
apresentados.

9.4 - As obrigações estabelecidas_c!?{tqo_ qão cumpridas, seja totral e/ou parcial, como disposto neste
instrumento, sujeitam-se à CoMPRoMISSÁRlA asianções firevistas nas normas régeniãã do certame
licitatório, antecedente a este Termo de Compromisso, álém de muttas peras seluiniãi ónaições e nospercentuais:9.4.í -.57o (cinco por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pelirecusa ern àssinar o Termo
de compromisso da Ata dê registro de preços;

9,1,2 - 5o/o (cinco por cento) do varor constante no item 4.2 pera sua inexecução total;

9'4'3 - í0% (dez por cento) do valor da (AF) autorização de fomecimento, pela sua inexecução ou atraso naentrega da requisição;

1.^4^.1--_ll{"_!:ii- 
por cento) do varor da (AF) autorizaçáo de fomecimento quando houver entrêga

oesconÍorme com a requisição.

9.4.5 - í0olo (dez por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pela desistência imotivada dêste Termo deCompromisso.

9'5 - o recolhimento das multas, por vêntura impostas, deverá ser eÍetivado âtravés de guia própria retirada
!9.!99,11yen1o Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prêfeitura e com depósito em co"nú bancária
oelermlnaÍiê pela Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do atoadministrativo que resultou a respectiva aplicação.

âLÁUSULA DÉàIMA
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E, por êstarem justas e compromissadas , as partes, assinam este Termo de Com
Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas a
assinâdes

DOS CASOS OMTSSOS E DO FORO

í0'í - Nos câsos omissos e não previstos neste Termo de Compromisso da Atâ de Registro de preços serãoaplicada.s às.normas e regulamentaçõês vigentes, que também prevalecerão quando h-oúvÀr connitos nassuas Cláusulas.

l9:1.:3:-t"t- elegem do Foro da Comarca de CAMBUQU|RA, para dirimir as questões
rnsrumento' com expressa renúncia de quarquer outro, por mais privilegiado que seja.

decorrentes deste

Ata de

FABRÍCIO DOS SANTOS SIMONI

JULIO CESAR DE SOUZA EPP

CAMBUQUIRA, 02 de setembro de 202í
DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE í Ouant.: í Num: 05í 379,00 Total: í.'137,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: BR Modêlo:
Dêscrição: BALDE DE 20 LTS DE OLEO AptCF SO

Quântidâde: 3 Valor Unit.: 3Z9,OO Totâl ltem:1.'Í37,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 085 310,00 Total: í.240,00
Item: 2 Unidade: UN Marca: BR Modêlo:
Descrição: BALDE 20 LTS OLEO SAE IOW3O AptGL4

Quantidade: 4 Valor Unit.: 3í0,00 Total ltem: 1.240,00
LOTE 3 Quant.: í Num: 016 65,00 Total: 390,00
Item: 3 Unidadê: UN Marcâ: BR Modelo:
Descrição: GALÃO ARLA 32

Quantidâde: 6 Valor Unit.: 65,00 Total ltem: 390,00
LOTE 4 Ouant.: í Num: 030 389,00 Total:778,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: BR Modelo
DescriÉo: CX Cl 24 LTS OLEO í SW4O SEM| S|NTET|CO _ MOTOR GASOLTNA

Quantidadê: 2 Valor Unit.: 389,00 Total ltem: 778,00
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 052 609,50 Total: 1.828,50
Item: 5 Unidade: uN Marca: BR Modelo:
Descrição: CX DE OLEO 2 TEMPOS Apt TC FRASCO C SO0 NL STTHL OU S|M|LAR
Quantidadê:3 Valor Unit.: 609,50 Total ltem: í.828,50

Gelado emi OUOgl2021 ,12:Ui26
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LOTE 6 Ouant.:'1 200,00 Total: 200,00
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Num: 056

Item: 6 Unidade: UN Marca: BR

Descrição: GALAO DE 50 LTS DE SOLUPAN LIMPEZA PESADA

Quantidade: 'l Valor Unit.: 200,00

Modelo:

Total ltem: 200,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 094 370,00 Total:370,00
Item: 7 Unidade: UN Marca: BR Modêto:

Descrição: CX DE OLEO HIDRAULICO ATF C 24 LTS - ATF SUFTXO AMB 236,2

Quantidade: 1 Valor Unit,: 370,00 Total ltem: 370,00

LOTE 8 Quant.:1 320,00 Totâl: 960,00Num: 049

Item: I Unidade: UN Marca: BR Modelo:

Descrição: BALDE DE FLUIDO PARA RADIADOR PARA VETCULOS pESADOS

Quantidade:3 Valor Unit.:320,00 Total ltem: 960,00

LOTE 9 Quant.:1 Num: 0í7 200,00 Total: 200,00

Item: 9 Unidade: UN Marca: BR

DôscTição: GALAO DE DETERGENTE AUTOMOTIVO COM 50 LITRoS

Quantidade: í Valor Unit.: 200,00

Modelo:

Total ltem: 200,00

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 012 200,00 Total:2.000,00
Item: 1í Unidade: UN Marca: BR

Descrição: BALDE OLEO HIDRAULICO 68

Quantidade: 10 Valor Unit.:200,00

Modelo:

Total ltem: 2.000,00

LOTE í 3 Quant.: í Num:00í 300,00 Total: 1.800,00
Item: 13 Unidade: UN Marca: BR

Descrigão: MOLDE DE OLEO HtPOtDE SAEgoApt/GL4

Quantidade:6 Valor Unit.: 300,00

Modelo:

Total ltem:1.800,00

LOTE í 5 Quant.: I Num: 012 350,00 Total:2.800,00
Item: 15 Unidade: UN MaÍca: BR

Descrigão: BALDE OLEO SAE 85Wí40

Quantidade:8 Valor Unit.: 350,00

Modelo:

Tolâl ltem: 2.800,00
LOTE í 6 Quant.: 1 Num: 094 380,00 Total:760,00
Item: 16 Unidade: UN Marca: BR

Descrição: BALDE OLEO SAE 30

Quanüdade: 2 Valor Unit.: 380,00

Modelo:

Total ltem: 7ô0,00
LOTE ,I7 Quant.:1 Num: 075 370,00 Total:740,00
Item: 17 Unidade: UN Marca: BR

Oêscrição: CAIXA OLEO 4 TEMPOS SAE SO

Quantidade: 2 Valor Unit.:370,00

Modelo:

Total ltem: 740,00
LOTE í 8 Quant.:1 Total: 297,00

Gêrado em: 02/09/2021 12i34i26
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Item: 18 Unidade: UN Marcâ: BR

Descriçáo: CAIXA OLEO DE FREIO DOT4

Quantidade: I Valor Unit.:297,00

Modelo:

Total ltem: 297,00

LOTE í9 Quant.:'l 320,00 Totâl: 320,00Num: 042

Item: 19 Unidade: UN Marca: MACROLUB

Descriçáo: FARDO DE ESTOPA DE 60KG - COMUM

Quanlidade: I Valor Unit.: 320,00

Modelo:

Total ltem: 320,00

LOTE 20 Quant.:1 Num: 034 250,00 Total:250,00

Item: 20 Unidadê: UN Marca: MACROLUB

Descrição: FARDO DE ESTOPA BRANCA DE 20 KG

Ouantidade: 1 Valor Unit.: 250,00

Modelo:

Total ltem: 250,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 16.070,50

f

I
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